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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRA TO N2.134/201S
Pregâo Presencial nQ 086/2015

?sso IC n. 2 119 - Homologado em 29/06/2015

AQUISI eAO IX MATERIAL HOSPITALAR E ODONTOLOGICO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNIC1PIO DE
PATO BRAGADO - PR, E A EMPRESA ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

CONTRATANTE: Municiplo de Pato BraRado. Estado do Paraná pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, 0
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e
do CPF n2 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, flY 919, Municiplo de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 2 06.194.440/0001-03, corn sede na Avenida Luiz
Antonio Faedo, 1612, Bairro Industrial, Cidade de Francisco BeItro, CEP 85.601.275, telefone 46-3524-
1834, neste ato representada pela soda a senhora Anirnari Terezinha Guimarâes, portadora do CPF n.°
896.860.049-04, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrâo - PR, acordam e ajustam 0
presente contrato, nos termos da Lei NY 8.666/93, de 21 de fevereiro de 1993, suas alteraçôes
subsequentes e Iegislação pertinente, Ucitacão modalidade PREGAO PRESENCIAL N. 9 086/2015 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçaes e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO
0 objeto deste Contrato é a aquisiçâo de equipamento odontológico, para rnanutenco dos serviços
prestados a rnunIcipes, junto a Secretaria Municipal de Saüde, cujos quais deverão atender as
especificaçôes minimas constantes na tabela abaixo:
LOTE 3

ITEM I QUANT I DESCRIçAO
	 MARCA UNI¼O

KIT CANETAS (BAIXA E ALTA ROTAcAO, COM AS SEGUINTES
CARACTERISTICAS MINIMAS:CONTRA ANGULO INTRAMATIC:
BAIXO NIVEL DE RUIDO E VIBRACAO; TRANSMISSAO 1:1; SPRAY
UNICO EXTERNO, DISTRIBUICAO SIMETRICA, EVITA 0
SUPERAQUECIMENTO NA REGIAO DE CORTE DA BROCA; MCII
MANUSEIO: PERMITE GIRO IIVRE DE 360; A ANGULACAO DA

2	 CABECA DO CONTRA-ANGULO FAVORECE A PEGA DURANTE Os	 KAVI NS R$ 2.400,00
PROCEDIMENTOS; TROCA BROCAS POR FECHO; UTILIZA BROCAS
PM DE 2,35MM; ROTACAO MUST... AJUSTAVEL DE 5000 RPM A
25000 RPM, COM UTILIZACAO DE MANDRIL ADAPTADOR QUE
ACOMPANHA 0 PRODUTO; EXCLUSIVA RECARTILHA SOFT;
FACILIDADE DE ASSEPSIA, MATERIAL: LATAO, ALUMINIO E ACO
INOX, ESTERILIZAVEL EM AUTOCLAVE / 1.000. PRODUTO:
DIMENSOES: 9,50 CM X 2,00 CM X 2,00 CM (C X L X A); PESO:

'
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 	 ¶1<

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

0,059 KG. EMBALAGEM: DIMENSOES: 22,00 CM  14,00 CM  3,50
CM (CXLXA); PESO :0,157 KG

MICROMOTOR INTRAMATIC 181: ACOPLAMENTO BORDEN (DOIS
FUROS) F SPRAY INTERNO COM REGULAGEM DO SPRAY NA
MANGUEIRA. PRESSAO DE ENTRADA 2,2 BAR (32 LIBRAS/POL2).
ESTERILIZAVEL POR MAIS DE 1000 CICLOS EM AUTOCLAVE. LEVE E
COMPACTO, A ANGULACAO DA CABECA DO CONTRA-ANGULO
FAVORECE A PEGA DURANTE OS PROCEDIMENTOS. SPRAY UNICO
EXTERNO: DISTRIBUICAO SIMETRICA, EVITA 0
SUPERAQUECIMENTO NA REGIAO DE CORTE DA BROCA; ENCAD(E
UNIVERSAL FACIL MANUSEIO, PERMITE GIRO LIVRE DE 3602;
ROTACAO AJUSTAVEL DE: 5000 A 20000 RPM, COM REVERSAO DO
SENTIDO DE ROTACAO; BAIXO NIVEL DE RUIDO E VIBRACAO;
RUIDO: 64 DBS; SPRAY MINIMO 30 ML/MIN; PRODUTO:
DIMENSOES: 9,10 CM X 2,20 CM X 2,20 CM (C X L X A); PESO:
0,071 KG. EMBALAGEM: DIMENSOES: 16,30 CM X 7,50 CM X 2,70
CM (CX LX A); PESO: 0,169 KG. COM REGISTRO NA ANVISA;

PEA RETA A PEA RETA 500 IJTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM E
TEM TROCA DE BROCAS NO ANEL. TEM ACOPLAMENTO
INTRAMATIC, GIRO LIVRE DE 3602 E SPRAY EXTERNO; TROCA DE
BROCAS NO ANEL; UTILIZA BROCAS PM DE 2,35 MM; GIRO LIVRE
DE 3602.

1.1 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR, situada
a Rua Florianépolis - Centro, no Municipio de Pato Bragado - CEP 85.948.000, sem qualquer acréscimo
de despesa corn entrega e ou transporte.	 -
1.2. Os materials deverão ser entregues em parcela ünica, em ate 10 (dez) dias contados da data do
recebimento da Autorizaçâo de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saüde, sem qualquer
acréscimo de despesa corn entrega e ou transporte.
1.3 Os produtos a serem fornecidos, deveräo ser de V linha, de boa qualidade, obedecer as normas
técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazrnente as finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
1.4	 No ato da entrega dos materials, não serâo aceitos produtos cam irregularidade na rotulagem
(ausencia da data de fabricaço, prazo de validade, validade alterada, rasuras);
1.5	 Os equiparnentos deverão ter garantia minima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação;
1.6 Todos as produtos serâo recebidos e conferidos por servidores designadas pela Secretaria Municipal
de Saüde.
1.7. Uma vez cotados e repistrados Os precos pela CONTRA TADA no resoectiva yroposta de Precos
vinculada neste Contrato. esto é obriaoda a fornecer os materials, sob pena de oplicacöo dos multas e
penalidades previstas neste processo e Iepislacöo vigente.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
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Para efeitos obrigacionais tanto a Pregão na Forma Presencial r1 9 086/2015, quanta a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçôes em tudo quanta corn ele nâo
conflitarem. A fiscalizaço deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saüde e Conseiho
Municipal de Saüde do Municipio de Pato Bragado - PR.

Cláusula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)). 0
pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto deste contrato.
a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, n6rnero da licitaçâo, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn a nümero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaç5o e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) 0 pagarnento poderá efetuado via transferência Bancária.

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tern vigéncia de 12 (doze) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste Terrno
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes Dotaçôes
Orcamentárias:
Informarnos a existéncia de previso de recursos orçamentários para assegurar 0 pagarnento decorrente
da aquisiçâo de rnedicarnentos, sendo que o pagamento seré efetuado através das seguintes Dotacôes
Orçamentárias:
02.000 - Executivo Municipal
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
103021450.2041 - Manutençâo das Atividades de assisténcia médica e hospitalar / laboratorial
3.3.90.30.10.3603 - Material Odontológico

1. 9 Durante a vigéncia do controto, a CONTRATADA devera manter atualizada a sua Habilitacáo,
conforme exigido no Edital de Licitaçáo, corn base no artigo 55, Inciso XIII, do Lei Federal n. 9 8.666193.

Ern caso de nao curnprirnento pela Contratada de qualquer disposiçào contratual, as pagarnentos
poderdo ficar retidos ate posterior solu cáo.

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da ação civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de
0,5% (zero virgula cinco par cento) sabre o valor contratual, exigfvel juntarnente corn o curnprirnento das
obrigaçôes contratuais, par dia consecutivo de atraso ern relaçâo a data prevista para a execucâo dos
servicos, lirnitada a 10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecucâo total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançOes prevista,r
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Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez par cento)
sabre a valor total do Contrato; c) multa de 1%(um par cento) do valor contratual quando par acäo,
omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigacöes contratuais; d)
suspensäo do direito de participar em Iicitaçôes junta a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em coso de rescisão
odministrativo previsto no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislacão Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
fevereiro de 1993, cam as alteraçOes subseqUentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-
lhe supletivamente, as principios da Teoria Gera[ dos Contratos e as disposicOes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocoto, par correio eletronico ou mediante transmissão de fac-smile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serâo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteracOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dOvidas ou questOes oriundas
do presente Contrato.

E par estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por Si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguals e rubricadas para as fins e direita, na presenca das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado - PR., em 29 de junho de 2015.

MUNICIPIO DExsA	 —'ONTRATANTE
ArnHdo Rieg r

I A

ODONTOMEDI PRODUTS' & thMtSITALARES LTDA - CONTRA TADO
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